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COMUNICADO DE ALTERAÇÃO NO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2018 

 

Aquisição de tintas para manutenção predial das áreas de responsabilidade 

do SAAE, conforme Edital e seus anexos 

 

Comunicamos que o Edital em epígrafe sofreu alteração no Prazo de 

Entrega, constante no item 6.3 do Edital e no item 3.1 do Anexo I do presente Edital, 

conforme descrito nesta página. 

 

Devido às modificações realizadas, segue abaixo nova redação para: 

 

Item 6.3 do edital: 

 

6.3. Prazo e condições de entrega: Os materiais deverão ser entregues de 
imediato a 15 (quinze) dias após o recebimento do Pedido de Compras, efetivando-

se no Setor de Almoxarifado, à Rua José Casale, 400, CEP 13570-450 - Jardim São 
Paulo - São Carlos - SP, horário das 8h às 11h e das 13h às 17h, de segunda-feira a 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, por conta, risco e custo do 

Contratado, incluído todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, carga/descarga, lucro, 
despesas, acessórios e encargos, inclusive tributários, incidente sobre a proposta, 

quando não incorporados ao preço oferecido e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 

Item 3.1 do Anexo I: 

 

3.1. A licitante vencedora se compromete a efetuar a entrega, no prazo não superior a 

15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato ou recebimento do Pedido de 

Compras. 

Ficam mantidos a data e os horários (horário de Brasília):  
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h do dia 22/03/2018. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h do dia 22/03/2018. 
 

Permanecem inalteradas as demais condições do Edital. 

 

São Carlos, 13 de março de 2018. 
 

Marcio do Amaral Nishiyama 

Pregoeiro 
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